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ATAN°.004/2018

4a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 30-01-2018

Aos trinta dias do mês de janeiro ano de dois mil e dezoito (30-01-2018), nesta
cidade de Guaíra, Estado do Paraná, sito a Praça João XXIII - 200, reuniu-se a
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua (4a) quarta sessão extraordinária do
corrente período legislativo, sob a presidência do Vereador CARLOS MAGNO
PAREDES CZERWQNKA e tendo como Secretária a Vereadora LÍGIA LUMI
TSUKAMQTO SUGA. No horário determinado, às 19:30 (dezenove horas e
trinta minutos), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo
sido registrada as presenças dos seguintes: AGNALDO DA SILVA TADEU.
CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA. ELZA APARECIDA BARBOSA
ROMODA, GILMAR SOARES DA FONSECA, JOÃO BATISTA ILHÉUS.
LÍGIA LUMI TSUKAMQTO SUGA, MARLENE ROSA DE OLIVEIRA
DALLACOSTA, SANDRO SABINQ BORGES eSERGIO ARRUDA VIANA. O
Vereador ALECIO MQRQNI chegou com alguns minutos de atraso, assim que foi
dado o intervalo para a lavratura da ata sessão, sem participar das votações. Não se
fez presente o vereador OSVALDINO DA SILVEIRA. Havendo quorum
regimental, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão
extraordinária, submetendo, de imediato, à apreciação a ATA n°. 003/2018 pertinente a
terceira (3a) sessão extraordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de janeiro de 2.018,
a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retiílcação ou impugnação,
ficando a mesma a disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na
Secretária desta Casa. De imediato, o senhor Presidente determinou a leitura das matérias
inscritas no ORDEM DO DIA da presente sessão extraordinária, como segue:
PROJETO DE LEI N°.001/2018 do Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder
Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036, de 27/12/2017) e a ajustar
as programações estabelecidas no Plano Plurianual - 2018 a 2021 (Lei Municipal
2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal 2.015, de
06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para criação de
dotação por Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.915.480,00 (cinco
milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta reais). Submetido a
discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o
mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em
segunda (2a) discussão e votação. Nesse momento o senhor Presidente suspendeu a
presente sessão extraordinária pelo espaço de tempo de dez (10) minutos,
destinados a lavratura desta ATA. Esgotado o prazo e reiniciados os trabalhos,
ausente o Vereador Alécio Moroni, o senhor Presidente submeteu a apreciação do
plenário a referida ATA, a qual achada conforme e aprovada, vai assinada p^io
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senhor Presidente e senhora Secretária. Não havendo mais nada a ser tratado nesta
sessão, o senhor Presidente formulou os seus agradecimentos a todos que aqui se
fizeram presentes, declarando por encerrada a 4a sessão extraordinária.
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LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES DA 4a. SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 30/01/2018 -19:30

NOME VEREADOR ASSINATURA

AGNALDO DA SILVA TADEU

ALÉCIO MORONI

CARLOS MAGNO PAREDES CZERWONKA

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA

GILMAR SOARES DA FONSECA

JOÃO BATISTA ILHÉUS
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LÍGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA

MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOS

OSVALDINO DA SILVEIRA

SANDRO SABINO BORGES

SÉRGIO ARRUDA VIANA AO
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